1

RESOLUÇÃO UNIPAR n.º 22/2019, de 18/12/2019
Altera endereços de polos de apoio presencial da Universidade Paranaense – UNIPAR, modalidade de Educação a Distância, nos munícipios indicados. 

O Presidente do Conselho Superior Universitário – CONSUNI e Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando a Portaria SERES n.º 1016/2015, de 11/12/2015, publicada no DOU de 16/12/2015, que credenciou os polos de apoio presencial da Universidade Paranaense – UNIPAR localizados nos municípios de CHAPECÓ – SC, SÃO CAETANO DO SUL – SP, CAMPINAS – SP, MARAVILHA - SC e CAMPO GRANDE – MS;
Considerando a Resolução UNIPAR n.º 03/2017, de 13/12/2017, que criou os polos de apoio presencial da Universidade Paranaense – UNIPAR localizados nos municípios de ALPESTRE – RS, DOURADOS – MS, CORUMBÁ - MS e UBIRATÃ - PR;

Considerando a Resolução UNIPAR n.º 10/2018, de 12/12/2018, que criou o polo de apoio presencial da Universidade Paranaense – UNIPAR localizado no município de ASSIS CHATEAUBRIAND - PR;

Considerando a Resolução UNIPAR n.º 11/2018, de 12/12/2018, que criou os polos de apoio presencial da Universidade Paranaense – UNIPAR localizados nos municípios de LIMEIRA – SP e BRASÍLIA - DF;

Considerando o artigo 16 da Portaria MEC n.º 11/2017, de 20/06/2017, republicada no DOU de 22/06/2017, que estabelece normas para o credenciamento de instituições e a oferta de cursos superiores a distância, em conformidade com o Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017;

Considerando a Indicação CONSUNI n.º 10/2019, de 27/11/2019; 

Considerando a Deliberação CONSUNI n.º 15/2019, havida em reunião ordinária realizada em 17/12/2019, baixa a seguinte 

RESOLUÇÃO:

Art. 1.º
Ficam alterados os endereços dos Polos de Apoio Presencial da Universidade Paranaense – UNIPAR, para a oferta de cursos superiores na modalidade de Educação a Distância, indicados no quadro abaixo: 
POLOS DE APOIO PRESENCIAL PARCEIROS

	CIDADE
	UF
	ENDEREÇO

	1. Limeira
	SP
	Avenida José Roque da Silveira, n.º 362, Jardim Santana, Bairro Vila Castelar, CEP 13.484-065, telefone de contato (19) 3011-2120

	2. São Caetano do Sul
	SP
	Rua Manoel Coelho, n.º 228, Superior - Loja 03, Bairro Centro, CEP 09.510-100, telefone de contato (11) 3593-4505

	3. Campinas
	SP
	Rua José Paulino, n.º 1419, Bairro Centro, CEP 13.013-001, telefone de contato (19) 3233-2815

	4. Dourados
	MS
	Avenida Marcelino Pires, n.º 5.370, Sala 5 - Bairro Vila Industrial, CEP 79.840-630, telefone de contato (67) 99979-5216

	5. Ubiratã
	PR
	Rua Nossa Senhora Aparecida, n.º 623, Anexo ao Colégio Santo Antônio – Quadra 27, Bairro Centro, CEP 85.440-000, telefone de contato (45) 99828-0094

	6. Assis Chateaubriand
	PR
	Rua Estados Unidos, n.º 550, Bairro Jardim América, CEP 85.935-000, telefone de contato (44) 3528-1865

	7. Brasília
	DF
	QNP 27, Conjunto B, Lote 01, P Norte, Loja 05, n.º s/n, Bairro Ceilândia Norte, CEP 72.243-153, telefone de contato (61) 99454-3113

	8. Chapecó
	SC
	Avenida Getúlio Dorneles Vargas, n.º 609-N, Edifício Engemed - Sala 03, Bairro Centro, CEP 89.802-000, telefone de contato (49) 98813-6112

	9. Alpestre
	RS
	Rua Barão do Rio Branco, n.º 410 – Bairro Centro - Cep 98.480-000, telefone de contato (49) 99171-1995

	10. Campo Grande
	MS
	Rua Dom Aquino, n.º 2265, Bairro Centro, Cep 79.002-183, telefone de contato (79) 99974-7908

	11. Maravilha
	SC
	Rua José Bonifácio, n.º 214, Salas 01 e 02 – Bairro Centro, CEP 89.874-000, telefone de contato (49) 3664-3951

	12. Corumbá
	MS
	Rua Ladário, n.º 485, Bairro Centro, CEP 79.303-030, telefone de contato (67) 3231-6383


Art. 2.º
Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

Umuarama - Paraná, 18 de dezembro de 2019.
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CARLOS EDUARDO GARCIA

PRESIDENTE DO CONSUNI - REITOR
